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Processo 0011148-92.2014.8.26.0268 - Consignação em Pagamento - Pagamento em Consignação - NOELI GORETI 
SPIGARIOL - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0011148-92.2014.8.26.0268O MM. Juiz de Direito 
da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a COMERCIO DE ALIMENTOS FAIRBANKS PET LTDA, Avenida José Simões Louro Júnior, 4194, Val Flor, 
CEP 06900-000, Embu-Guacu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Consignação Em Pagamento por parte de NOELI 
GORETI SPIGARIOL, alegando em síntese que era proprietária de uma empresa em seu nome, e tendo em vista transações 
formalizadas com a requerida naquela época, teve seu nome negativado e os valores protestados nos dias 21/09/2010 e 
08/04/2011, através dos títulos sob nº 3113 e 293, do livro 1551 G folha 217 e livro 1569 G, folha 293, nos valores respectivos 
de R$ 221,60 e R$ 365,11. Tendo efetuado o depósito dos referidos valores devidamente atualizados, requer a procedência do 
pedido, determinando o cancelamento das restrições existentes, e, condenando a requerida ao pagamento das custas e 
despesas processuais, e dos honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 04 de outubro de 2017. 

VI - Penha Varas Cíveis 3ª Vara Cível  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0013712-88.2013.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de
São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Flávia Lazzaro Rodrigues - CPF
333.231.298-73, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Economia e 
Crédito Mútuo dos Policiais Militares e Servidores da 
Secretaria dos Negócios da Segurança Pública do Estado de 
S.P., para cobrança de R$ 9.747,87 (julho/13), referente a nota
promissória vencida. Encontrando-se a ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para que em três (03) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado ou reconheça o 
crédito da exequente, caso em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo 
de quinze (15) dias úteis, facultando a executada esse prazo,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, requerendo que o pagamento 
do saldo seja acrescido de juros e correção e avaliação dos 
bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da
lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo,aos 17 de agosto de 2017. 

32ª Vara Cível Central/SP. 32º Ofício Cível  
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0028724-
83.2015.8.26.0100. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, Juiz de 
Direito da 32ª Vara Cível Central/SP. Faz saber que nos autos 
de cumprimento provisório de sentença, movidos por Libro 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, foi
deferida a intimação por edital de Cláudia Pires Machado 
Lopes, esposa do executado Argemiro Vicente Lopes Júnior, 
que se encontra em lugar ignorado, da penhora havida sobre 
uma gleba de terras, situada na Fazenda Mato Dentro, lugar 
denominado Esmeril, Município de Vianópolis/GO, com área
de 16.59.70ha, matrícula 1273 do CRI-Vianópolis/GO,
passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 dias para 
impugnação. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 

Processo 1014093-07.2017.8.26.0405 - Alteração do Regime de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges - E.Y.N. - - M.A.N. - 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. Proc. 1014093-07.2017.8.26.0405. A Dra. Betina Rizzato Lara, Juíza de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões de Osasco/SP. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, que nos autos de Alteração do 
Regime de Bens do Casamento, Edson Yoshiki Nagata e Michelle Alkim Nagata objetivam alterar o regime de bens do 
casamento de comunhão parcial de bens, para comunhão universal de bens. Nestas condições, expede-se edital para 
conhecimento de eventuais interessados, para que em 10 dias, a fluir do prazo supra, se manifestem nos autos, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028352-75.2015.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Sergio Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERIKA 
BARBOSA FERREIRA, Brasileiro, Casada, Agente Operacional, RG 371050741, CPF 284.979.928-90, Rua Isabel Soto Luca, 
13, Pestana, CEP 06180-110, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança por parte de Maria Elena Passos de Souza, alegando em síntese: Cobrança de R$ 27.135,00 (dez/15), referente à 
locação do imóvel à rua Isabel Soto Lucas 13, Osasco, devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

32ª Vara Cível Central/SP. 32º Ofício Cível 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1107766-67.2015.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 32ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber a Jose Moura Mota Bomboniere CNPJ 14.682.063/0001-80, que MW Industria de Bebidas 
Ltda ajuizou ação de execução, para cobrança de R$3.734,72 (outubro/2015), representado pelas Duplicatas 002329/1 e 
002329/2. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado,com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 
15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de 
expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da 
execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei. 

4ª Vara Cível do Foro Regional IV-Lapa-SP. Edital de Citação - Prazo 30 dias - Proc. nº 
0205214-64.2009.8.26.0004. A Dra. Ana Luiza Madeiro Diogo Cruz, Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro Regional IV Lapa/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a EDSON 
THOMASI JUNIOR, RG n° 16287782 SSP/SP e do CPF n° 11337099821 que, CREDITE 
COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÂO DE SÃO PAULO E MICRO REGIAO, incorporada por COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO VALE DO PIQUIRI ABCDSICREDI VALE DO PIQUIRI 
ABCD PR/SP, lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de 
R$ 18.596,00 (AGOSTO/2009), referente ao débito do Contrato Mútuo celebrado entre as 
partes. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que 
em 03 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado acrescido das cominações 
legais, caso em que a verba honorária será deduzida pela metade ou reconhecendo o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, requer que o pagamento do saldo seja efetuado em 06 parcelas 
acrescidas de juros e correção. Decorrido o prazo, fica advertido que será nomeado curador 
especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC, sob pena de penhora. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de setembro de 2017.  

PODER JUDICIÁRIO - Comarca de Goianira-GO - 2ª Vara Cível
EDITAL

ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JJZ ALIMENTOS S/A E OUTROS (AUTOS DE Nº 226197-62.2015.8.09.0064)

A Excelentíssima Senhora Dra. EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Goianira – GO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 36 da Lei 11.101/2005, faz saber que, pelo presente edital,
ficam convocados os credores de JJZ ALIMENTOS S/A E OUTROS, para comparecerem à Assembleia-Geral de Credores, que
será realizada no CENTRO COMUNITARIO VOVO IZOLETA DE DEUS, situado na Rua 16, Quadra 32, APM – 4, Residencial Triunfo
I, Goianira – Goiás, CEP. 75.370-000, no dia 8 de dezembro de 2017, às 09:00 horas, em primeira convocação, ocasião em que
a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe e, caso não haja
quorum nesta ocasião, ficam convocados os credores para a Assembleia em segunda convocação, a ser realizada no mesmo local
e horário, no dia 15 de dezembro de 2017, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A
Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação, pelos credores, sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição
ou modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela devedora e b) discussão sobre as demais questões previstas
no art. 35, inc. I, letras “b” e “f”, da Lei n. 11.101/2005. Os credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação no escritório
do Administrador Judicial, situado na Av. Dep. Jamel Cecílio, 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás, Goiânia-
GO, CEP 74.810-100, no endereço eletrônico www.paternostro.com.br ou com pedido via e-mail para atendimento@paternostro.com.br.
Adverte-se, também, que o cadastramento dos credores para participarem da Assembleia se iniciará às 09:00 horas dos dias designados
e se encerrará às 09:30 horas, devendo assinarem a respectiva lista de presença. Ficam advertidos, ainda, que poderão se fazer representar
na referida Assembleia-Geral de Credores por mandatário ou representante legal, desde que apresentem ao Administrador Judicial, Sr.
Leonardo De Paternostro, no endereço acima descrito ou por via e-mail, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 1ª convocação,
documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação da folha dos autos do processo em que se encontre a
respectiva documentação. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado. Goianira, Goiás, 25
de outubro de 2017. EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAUJO - Juíza de Direito da 2ª Vara Cível.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1008132-32.2015.8.26.0704 A MMa. Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São 
Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARKET PRESS EDITO-
RA LTDA, CNPJ 73.196.917/0001-87, que lhe foi proposta 
uma ação Monitória por parte de Alpha Prevenção Contra 
Incêndio Ltda - EPP, para cobrança de R$ 6.748,99, oriun-
da da contratação pela ré dos serviços da autora no Evento 
Wine Weekend 2012, realizado de 16 a 19/08/2012 em São 
Paulo/SP. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a 
citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias 
supra, pague o débito livre de custas e honorários, ou ofereça 
embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno 
direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros 
os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2017.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia/SP 1º Oficio Cível Edital para intimação da penhora. Prazo de 30 (trinta) dias úteis 
Processo nº 0002630-88.2005.8.26.0152/01 (Cumprimento de Sentença). O Dr. Seung Chul Kim Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Cotia/SP. FAZ SABER a Sophia Coelho Carrião, Maria de Fatima Abreu Coelho e Livia Coelho Carrião, 
que nos autos da ação supra, ajuizada por Fundação Liceu Pasteur para cobrança de R$ 14.213,74, atualizado até janeiro/2013. 
Deferida a penhora no rosto dos autos de nº 0001084-51.2012.8.26.0152, em trâmite perante a 2ª Vara Cível e, estando os 
supracitados em local ignorado, expediu-se o presente edital para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias 
supra, ofereça IMPUGNAÇÃO, sob as penas da Lei. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia 
nos termos do artigo 257, IV, do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. Cotia, 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009543- 
04.2012.8.26.0100 (USUC 249) O(A) Doutor(a) Paulo César Ba-
tista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
(s) José Teixeira, Joanna Palermo Teixeira, Rosa de Jesus Lopes 
Del Mando, Rosario Del Mando, José Palermo Teixeira, Inadir 
Aparecida Teixeira ou Idanir Aparecida Teixeira Augusto, Pedro 
Augusto, Nilcen Helena Granello da Silva, José Morais da Silva, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessa-
dos, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros 
e/ou sucessores, que Dimas Delmando e Valéria Aparecida 
Agnello Delmando ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na 
Rua Monsenhor Emílio Teixeira, nº 380 - Vila Lais - 3º Subdistrito 
Penha de França - São Paulo - SP, com área de 112,55 m², con-
tribuinte nº 060.177.0008-1, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem 
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.


